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Sess eão cie	 11.:- de dezembro de 1992 	 ACORDRO no 203-0.098
Recurso no n	 89.949
Recorrente	 jOAOUIM ALVES FERREIRA
Recorrida	 DRF EM RIBEIRAD PRETO - SP

ITR - Erranea identificaço do su.:ieito . passivo, em
n• Lifica0o emitida após a alienaço do imóvel,
r : listro no CRI. Nulidade„ DA-se provimento ao
recurso.

% n stos„ rel. atados  e d i. s cu t. i. dos OS p r . (.:, se n tes autos
de I r E.? CU Ir S O :i. 11 te ). o° s t.o p01' Javali I ITI ALVES FERREIRA..

i' COR DAM os Membros da Te r c el tr a UtNica Ira da Seg Cl EY C/ O

Conselho de C-Ç -in tri. blki. n tes „ por u o iAll :i. tni. dar! e cio votos, em dar
provimento ao recurso„
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DALTol, , - - ANDA - E' r o cu rador --1 :i e p resen t an te
da Fazenda Nacional

knat Á Ell SESSPin DE: 2 6 MAR 1993

,partici. para ,s a :In d a „ do presen .e iulg amen t. o • os C o n s e 1 hei iro%

RICARDO LEY.rE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONC•LEOS DE ALMEIDA,
SERGIO	 Ar.'ANASIEFF,	 CRISTINALICE	 MENDONÇA	 SOUZA	 DE

IOLIVETRA(Su...lente) e lIDERANY FERRAZ DOS SANTOS. 	 1
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Processo no	 10.840-002.869/90-14

Recurso no: 	 89.949
AcórdXo no:	 203-0.098	 1
Recorrente:	 JOAQUIM ALVES FERREIRA

RELATORIO

O Contribuinte acima identificado foi notificado
(fls.03)„ a pagar o imposto Territorial Rural - ITR/90 e demais
acréscimos legais, relativo ao imóvel rural denominado Fazenda
Pauso Alto, de sua propriedade, situado no município de
Ituverava-SP, no valor global de Cr$ 33.752,22.

O Interessado impugnou o feito às fls. (01/02),
alegando que o referido imóvel foi alienado há mais de cinca
anos, nao lhe cabendo o pagamento do ITR/90.

As fls. 05, foi o Requerente intimado a apresentar
cópia do protocolo do requerimento de cancelamento de cadastro,
entregue ao INCRA, para melhor instruir o processo. Intimado em 	 •
21.3.91,	 conforme AR de fls. 06, o Contribuinte nao
manifestou.

A Autoridade julgadora de Primeira Instancia (fls.
09/10, julgou procedente a açao fiscal, assim ementando sua
decisão::

"Mantêm-se	 o	 lançamento	 quando	 o
contribuinte deixar de atender intimaçao 	 que

• objetivou	 instruir corretamente 	 processo	 de
impugnação de lançamento do ITR/90,	 conforme
determina a N.E.C.S.T. n2 003/90."

Irresignado • o Peticionário interpõs recurso
tempestivo de fls. 14/15, onde alega em sinteseo

a) deixou de cumprir a intimação para apresentar
os documentos solicitados em virtude da dificuldade de localizar.
O sucessor do imóvel, uma vez que o mesmo sofreu alienação por
diversas vezes:

b) anexou cópia da alienaçao efetuada em 10.11.83
ao Sr. Paulo Roberto Lopes, bem como os comprovantes de pagamento
dos ITR's do período (fls. 16/30)N

c) solicita o cancelamento do imposto e a reforma \
da decisão.

r: o relatório.
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